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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER, TURISMO, MEIO AMBIENTE E AGRONEGÓCIO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 125/2024
ASSUNTO: 
Institui a Semana Municipal das Boas Práticas no Ensino Fundamental Anos Iniciais e Finais.
AUTOR: Vereadora Cláudia Gabriel
O presente projeto visa instituir a Semana Municipal das Boas Práticas no Ensino Fundamental anos iniciais e finais e tem por objetivo promover o compartilhamento de boas práticas educacionais entre os professores. Este evento visa incentivar a interdisciplinaridade, que se caracteriza pela interação profunda entre os componentes curriculares, permitindo que conhecimentos e competências se integrem e se entrelacem de maneira significativa.
No que se refere a esta comissão que tem a competência de analisar proposituras que envolvam questões referentes à Educação, os integrantes analisaram o projeto e verificaram que referida propositura ressalta a necessidade de avanços nas práticas educacionais e que a interdisciplinaridade não apenas enriquece o processo de ensino-aprendizagem, mas também promove o desenvolvimento de habilidades críticas nos alunos ao integrar diferentes áreas do conhecimento.

Assim, cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.
Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 21 de novembro de 2024.

Vereador PALHINHA
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